
GOVERNO DE SERGIPE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL DO ESTADO

ATA DA 19." (DÉCIMA NONA) REU

NIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO

SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL

DO ESTADO.

Aos 03 (três) dias do mês de novembro de 1998 (um mil novecentos e

noventa e oito), na sala do Conselho Superior da Advocacia Geral do Estado, foi aberta

a 19.a (décima nona) Reunião Ordinária, pelo Procurador Geral do Estado e Presidente

do Conselho Superior da Advocacia Geral do Estado, Dr. ROBERTO EUGÊNIO DA

FONSECA PORTO, presentes estavam o Subprocurador Geral do Estado, Dr. JOSÉ

ALCIDES VASCONCELOS FILHO, o Corregedor Geral da Advocacia Geral do

Estado, Dr. AERTON MENEZES SILVA, o Secretário Geral do Conselho, Dr. JOSÉ

GARCEZ VIEIRA FILHO, e os membros do Conselho, Drs. PAULO MODESTO

DOS PASSOS e LÉLIA VIEIRA FORTES FRANCO.

Abrindo a sessão dos trabalhos, o Secretário-Geral leu a ordem do dia em

pauta, que foi a seguinte:

1) Leitura da Ata da 18.a Reunião Ordinária, realizada em 23 de outubro

de 1998;

2) Escolha e elaboração da lista de Procuradores de 2.a Classe para

promoção por antigüidade para Procurador de 1 .a Classe;

3) O que ocorrer.

Em seguida, foi lida a Ata da 18.a (décima oitava) Reunião Ordinária,

realizada em 23 de outubro de 1998.

Em ato contínuo, o Secretário Geral leu a ordem do dia, para análise dos

Srs. Conselheiros.

O Procurador Geral do Estado e Presidente do Conselho solicitou do

Secretário Geral que verificasse quantos Procuradores tinham condições de participar da

eleição dos membros do Conselho para promoção.

Foi informado pelo Secretário Geral que os 03 (três) Procuradores com

condições à promoção por antigüidade, respeitando o art. 62, § 3.°, da Lei

Complementar n.° 27/96, eram os seguintes: Micheline Marinho Soares, Antônio Waldir

dos Santos e Conceição Maria Gomes Ehl Barbosa.
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0 Conselheiro Aerton Menezes Silva quis saber qual o Procurador na

classe que é mais antigo.

Após alguns minutos de pesquisa, foi informado pelo Secretário

Geral que o Procurador mais antigo na classe era Micheline Marinho Soares, porque

tomou posse e entrou no exercício anteriormente aos outros colegas.

I

Colocando os três nomes em votação, ficou, portanto, a Procuradom Dra.

Micheline Marinho Soares em 1.° (primeiro) lugar, por ser a mais antiga na classe; o Dr.
Antônio Waldir dos Santos em 2.° (segundo) lugar; e a Dra. Conceição Maria Gomes

Ehl Barbosa em 3.° (terceiro) lugar.

Aprovados por todos os Conselheiros os nomes dos Procuradores

Micheline Marinho Soares, Antônio Waldir dos Santos e Conceição Maria Gome-; Ehl
Barbosa, como os indicados/para preenchimento das vagas por antigüidade. Foi jntão

determinado ao Secretário Geral fazer ofício ao Chefe do Poder Executivo, indicando os

nomes acima referenciados, para escolha do Sr. Governador.

Em seguida, o Presidente franqueou a palavra aos Conselheiros e como

nada mais foi dito, deu como encerrada a presente reunião. Eu^w pa^tcfftU* *
c u**, Secretário Geral do Conselho, lavrei a presente ataque vai por mini assinada e

pelos Conselheiros presentes. Aracaju. 03 de novembro de 1998.
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